LEI Nº 3.198/93

AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO DE MINAS GERAIS, DA 10ª DELEGACIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais um terreno, com área de 7.000,00m2 (sete mil metros quadrados), situado na Rua Vereador João Pacheco, nesta cidade, tendo 70,00m de frente para a citada rua; 100,00m de frente para a Rua “A”; 70,00m de frente para a Rua “B” e 100,00m confrontando com terrenos da municipalidade, procedente de desapropriação a José Mendonça de Lima e sua mulher, conforme documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, sob nº 17.368, Livro 2-AAP, em 30 de julho de 1985.

Parágrafo único. A presente doação se destina à construção da sede da 10ª Delegacia Regional de Segurança Pública.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

